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Casa Militar sendo R$ 728.143,01, de responsabilidade do 
Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Projetos, Orçamento e 
Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Lei Orçamentária Anual - LOA 2022
O Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Projetos, Orçamento e Gestão, com apoio da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, atendendo ao que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações realizará Audiências 
Públicas Virtuais para as Regiões Administrativas do Estado a 
partir do dia 12-7-2021.

A realização deste trabalho visa assegurar a participação 
popular e a transparência do processo de elaboração do Projeto 
da Lei Orçamentária Anual – LOA 2022, possibilitando que o 
cidadão identifique quais ações são consideradas mais relevan-
tes para o desenvolvimento socioeconômico do Estado de São 
Paulo e de suas regiões.

A inscrição poderá ser realizada por meio do Portal 
audienciasdoorcamento.sp.gov.br ou da página da Secretaria de 
Projetos, Orçamento e Gestão projetos.sp.gov.br.

CONVITE
Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus represen-

tantes para participar das Audiências Públicas Regionais Virtuais 
conforme data, hora e plataforma virtual a seguir:

Audiência: Jundiaí
Abrangência: Aglomeração Urbana de Jundiaí
Data e Hora: 9-8-2021, às 14:00
Plataforma: link do aplicativo Zoom a ser disponibilizado 

mediante inscrição
Audiência: Piracicaba
Abrangência: Aglomeração Urbana de Piracicaba
Data e Hora: 11-8-2021, às 14:00
Plataforma: link do aplicativo Zoom a ser disponibilizado 

mediante inscrição
Audiência: Campinas
Abrangência: Região Metropolitana e Região Administrativa 

de Campinas
Data e Hora: 13-8-2021, às 14:00
Plataforma: link do aplicativo Zoom a ser disponibilizado 

mediante inscrição
As Audiências Públicas correspondentes às demais Regiões 

Metropolitanas, Administrativas e Aglomerações Urbanas serão 
objeto de publicação posterior.

 Comunicado
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 5-2021
Objeto: APROFUNDAMENTO DOS ESTUDOS DO PROJETO 

DE CONCESSÃO DO PALECETE JOAQUIM FRANCO DE MELLO
O Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatiza-

ção e o Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas informam 
que o prazo para encaminhamento pelos Interessados, da 
Solicitação de Autorização, acompanhada dos documentos 
mencionados no item 3.3 do Chamamento Público 5-2021, fica 
prorrogado por mais 30 dias, estabelecendo seu vencimento 
em 3-9-2021.

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
MINISTERIO PUBLICO
DANIEL RODRIGUES BARBOSA - 39045372 - O(a) 

candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência nos 
termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro 
de 2002.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO AMBULATORIAL

 GERÊNCIA DE REDE
 Extrato do primeiro termo aditivo ao termo de cre-

denciamento DECAM/IAMSPE nº 56/2018
Processo IAMSPE nº 8798/2018.
Credenciante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual.
Credenciada: CLINICA RADIOLOGICA DR RENE MOURA 

LTDA
CNPJ: 46.630.216/0001-31
Objeto: prestação de serviços contínuos de apoio, diag-

nóstico e terapia em regime não hospitalar, celebrado entre o 
IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual e CLINICA RADIOLOGICA DR RENE MOURA LTDA 
(CNPJ 46.630.216/0001-31).

Município: Taubaté
Data de assinatura: 01/03/2021.
Valor estimado mensal: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Valor total estimado: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzen-

tos mil reais)
A despesa com a execução onerará a conta dos recursos 

consignados na UG 532101, no Programa de Trabalho nº 
10.302.5121.6.239.0000 e na natureza de despesa 33.90.39.46.

Vigência: 30 (trinta) meses.
Justificativa de publicação extemporânea:
Justificamos a presente publicação somente nesta oportu-

nidade, pois ao manusear os autos do processo foi observado 
que não havia sido efetuada a referida publicação à época da 
assinatura do contrato por um lapso, tendo em vista as diversas 
outras providências que precisaram ser adotadas, razão pela 
qual publicamos nesta data, para dar a eficácia ao mesmo.

 Extrato do primeiro termo aditivo ao termo de cre-
denciamento DECAM/IAMSPE nº 57/2018

Processo IAMSPE nº 8799/2018.
Credenciante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual.
Credenciada: CLINICA RADIOLOGICA DR RENE MOURA 

LTDA
CNPJ: 46.630.216/0001-31
Objeto: prestação de serviços contínuos de apoio, diag-

nóstico e terapia em regime não hospitalar, celebrado entre o 
IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual e CLINICA RADIOLOGICA DR RENE MOURA LTDA 
(CNPJ 46.630.216/0001-31).

Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga VIVIANE 

GONÇALVES BOTTER, CRP 06/109231, credenciada na cidade 
de ASSIS/SP, na Rua Quinze de novembro, 204, CENTRO, para a 
realização dos exames de avaliação psicológica em candidatos 
à obtenção da permissão, renovação, adição e alteração da 
Carteira Nacional de Habilitação para a condução de veículos 
automotores. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações 
em vigor sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a 
forma de autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo ser revogado em função do interesse da Administra-
ção. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(PORT.08/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga CLÁUDIA 

ROSA, CRP 06/116221, credenciada na cidade de ASSIS/SP, na 
Rua Estéfano Paulo Ambrósio, 65, CDHU, para a realização dos 
exames de avaliação psicológica em candidatos à obtenção da 
permissão, renovação, adição e alteração da Carteira Nacional 
de Habilitação para a condução de veículos automotores. A 
autorização de funcionamento é conferida até o último dia do 
mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor 
sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração. Esta por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.(PORT.09/2021)

 SUPERINTENDÊNICA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE BARRETOS
 PORTARIA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE TRÂN-

SITO DE BARRETOS/SP Nº 001, DE 26 DE JULHO DE 2021.
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE TRÂNSITO DE BAR-

RETOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE SÃO 
PAULO-DETRAN/SP, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas pelo Decreto º59.055, de 09 de abril de 2013;

CONSIDERANDO os atos e fatos apurados em fiscalização, 
encetada pela Ordem de Serviço nº 007/2019- SRT BARRETOS, 
e Boletim de Ocorrência nº 4508/2019, lavrado nA Delega-
cia de Polícia Cívil de Barretos/SP, possíveis irregularidades 
administrativas sobre aula teórica/prática aberta no Sistema 
e-CNHsp perpetradas por CFC A/B COUTINHO DE BARRETOS 
LTDA ME, nome fantasia CFC Coutinho, SAE nº 004/008, 
CNPJ nº 007.360.176/0001-01, localizado na Rua 20, nº 1074, 
Centro, Barretos/SP, Proprietários, RODRIGO FATARELLI, CPF 
Nº 215.011.078-44, e KARINA COUTINHO FATARELLI, CPF Nº 
272.513.508-74; Diretor Geral, RODRIGO FATARELLI, CPF Nº 
215.011.078-44; Diretora de Ensino, KARINA COUTINHO FATA-
RELLI, CPF Nº 272.513.508-74; Instrutor de Ensino, ANDRE LUIZ 
SILVA, CPF Nº 331.244.818-28.

RESOLVE:
Artigo 1º. Instaurar o Processo Administrativo nº001/2021, 

em desfavor do CFC A/B COUTINHO DE BARRETOS LTDA 
ME, nome fantasia CFC Coutinho, SAE nº 004/008, CNPJ nº 
007.360.176/0001-01, localizado na Rua 20, nº 1074, Cen-
tro, Barretos/SP, Proprietários, RODRIGO FATARELLI, CPF Nº 
215.011.078-44, e KARINA COUTINHO FATARELLI, CPF Nº 
272.513.508-74, por transgressão aos artigos 31, incisos I e IV 
da Resolução CONTRAN 358/2010; artigo 59, inciso I, alíneas 
“a”, “d” e “i”, e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “e”, “h”, “i” e 
“n” da Portaria DETRAN 101/2016;

Diretor-Geral, RODRIGO FATARELLI, CPF Nº 215.011.078-
44, por transgressão aos artigos 31, incisos I e IV da Resolução 
CONTRAN 358/2010; artigo 59, inciso I, alíneas “a”, “d” e “i”, 
e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “e”, “h”, “i” e “n” da Portaria 
DETRAN 101/2016;

Diretora de Ensino, KARINA COUTINHO FATARELLI, CPF Nº 
272.513.508-74, por transgressão ao artigo 32, incisos I e III, da 
Resolução CONTRAN 358/10; artigo 59, inciso II, alíneas “a” e 
“f”, e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “d”, “f”, “g”, e “l”, da 
Portaria DETRAN 101/2016;

Instrutor de Ensino, ANDRE LUIZ SILVA, CPF Nº 331.244.818-
28, por transgressão ao artigo 34, inciso I, III e V, da Resolução 
CONTRAN 358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, 
“h” e “i” e artigo 63, inciso III, alíneas “b”, “d”,“f”, “g” e “l”, 
da Portaria DETRAN 101/2016.

Artigo 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE TRÂNSITO 
DE BARRETOS Nº 002, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE TRÂNSITO DE BAR-
RETOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE SÃO 
PAULO-DETRAN/SP, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas pelo Decreto º59.055, de 09 de abril de 2013;

CONSIDERANDO os atos e fatos apurados em fiscalização, 
encetada pela Ordem de Serviço nº 0367/2021-DH/NF, possíveis 
irregularidades administrativas sobre exercer atividade diversa 
da credenciada, perpetradas por CFC B: SOBERBIA MULTA 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEICULOS SS 
LTDA (AUTO ESCOLA SOBERBIA), inscrito no CNPJ sob o nº 
02.154.035/0001-00, localizado na Rua São João, N. 496, Bebe-
douro/SP, na pessoa de seus proprietários, Sr. CELSO APARECIDO 
DE OLIVIERA, inscrito no CPF sob o n.º 290.876.608-63 e Sr. 
LUIZ GUSTAVO REIGOTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.º 
298.022.798-62, bem como por seu Diretor Geral, Sr. ADILSON 
GONZAGA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 076.220.058-86, 
por seu Diretor de Ensino, Sr. CELSO APARECIDO DE OLIVIERA, 
inscrito no CPF sob o n.º 290.876.608-63.

RESOLVE:
Artigo 1º. Instaurar o Processo Administrativo nº002/2021, 

em desfavor do CFC SOBERBIA MULTI CENTRO DE FORM DE 
COND DE VEIC SS L, CNPJ 002.154.035/0001-00, na pessoa 
de seus proprietários, CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 
290.876.608-63 e LUIZ GUSTAVO REIGOTA DE OLIVEIRA, CPF 
298.022.798-62 por transgressão ao artigo63, inciso I, alínea 
“f”, da Portaria Detran 101/2016; Diretor-Geral: ADILSON GON-
ZAGA DA SILVA, CPF 076.220.058-86, por transgressão ao artigo 
63, inciso I, alínea “f”, da Portaria Detran 101/2016; Diretor de 
Ensino: CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 290.876.608-63, 
por transgressão ao artigo 63, inciso II, alínea “m”, da Portaria 
Detran 101/2016;

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 2-8-2021
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE BOTUCATU - Processo CMIL 757.060-2020 – 

Construção de ponte sobre o rio Lavapés, na rua Rafael Sampaio.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil - 9-630-2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA”
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 1.155.785,09, caben-

do à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 427.642,08, 
que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da 

Embaixador Pedro de Toledo, nº 10, Bairro Centro, CEP: 17470-
000, Duartina/SP.

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração.

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de abril de 2022, devendo ser requerida a respectiva renovação 
até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN/SP nº 70/17 e conforme 
Decreto Estadual de 65.563 de 11/03/21 que institui medidas 
emergenciais, de caráter temporário e excepcional, destinadas 
ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá providências 
correlatas..

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE MARÍLIA
 3ª Ciretran - Assis
 Portarias do Diretor Técnico I, de 31/07/2021
Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga ÉRICA CRIS-

TIANE DE ALMEIDA, CRP 06/48476-1, credenciada na cidade 
de ASSIS/SP, na Rua Angelo Bertoncini, 1280, CENTRO, para a 
realização dos exames de avaliação psicológica em candidatos 
à obtenção da permissão, renovação, adição e alteração da 
Carteira Nacional de Habilitação para a condução de veículos 
automotores. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações 
em vigor sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a 
forma de autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo ser revogado em função do interesse da Administra-
ção. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(PORT.01/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga KAREN 

CHRISTINE LONGO, CRP 78998/06, credenciada na cidade de 
ASSIS/SP, na Rua Angelo Bertoncini, 1280, CENTRO, para a 
realização dos exames de avaliação psicológica em candidatos 
à obtenção da permissão, renovação, adição e alteração da 
Carteira Nacional de Habilitação para a condução de veículos 
automotores. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações 
em vigor sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a 
forma de autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo ser revogado em função do interesse da Administra-
ção. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(PORT.02/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da clínica INTEGRARE - 

Clínica de Psicologia LTDA-ME, CNPJ 30.264.290/0001-41, loca-
lizada na cidade de ASSIS/SP, na Rua Angelo Bertoncini, 1280, 
CENTRO, para a realização dos exames de avaliação psicológica 
em candidatos à obtenção da permissão, renovação, adição e 
alteração da Carteira Nacional de Habilitação para a condução 
de veículos automotores. A autorização de funcionamento é con-
ferida até o último dia do mês de março de 2023, pendente, ao 
final desse período, da renovação do pedido de funcionamento, 
nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. O credenciamento é rea-
lizado sob a forma de autorização, a título precário e sem ônus 
para o Estado, podendo ser revogado em função do interesse 
da Administração. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.(PORT.03/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga EDNIR APA-

RECIDA FIGUEIREDO, CRP 06/017443, credenciada na cidade 
de ASSIS/SP, na Rua Brasil, 750, CENTRO, para a realização dos 
exames de avaliação psicológica em candidatos à obtenção da 
permissão, renovação, adição e alteração da Carteira Nacional 
de Habilitação para a condução de veículos automotores. A 
autorização de funcionamento é conferida até o último dia do 
mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor 
sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração. Esta por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.(PORT.04/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga ALESSANDRA 

FIGUEIREDO CLAUSEM, CRP 06/045272, credenciada na cidade 
de ASSIS/SP, na Rua Brasil, 750, CENTRO, para a realização dos 
exames de avaliação psicológica em candidatos à obtenção da 
permissão, renovação, adição e alteração da Carteira Nacional 
de Habilitação para a condução de veículos automotores. A 
autorização de funcionamento é conferida até o último dia do 
mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor 
sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração. Esta por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.(PORT.05/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da clínica CAPS- CENTRO 

DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, CNPJ 32.087.968/0001-93 locali-
zada na cidade de ASSIS/SP, na Rua Brasil, 750, CENTRO, para a 
realização dos exames de avaliação psicológica em candidatos 
à obtenção da permissão, renovação, adição e alteração da 
Carteira Nacional de Habilitação para a condução de veículos 
automotores. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações 
em vigor sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a 
forma de autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo ser revogado em função do interesse da Administra-
ção. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(PORT.06/2021)

Concedendo:
a renovação do credenciamento da clínica PSICOTEC, CNPJ 

26.669.486/0001-49 localizada na cidade de ASSIS/SP, na Rua 
Quinze de Novembro, 204, CENTRO, para a realização dos 
exames de avaliação psicológica em candidatos à obtenção da 
permissão, renovação, adição e alteração da Carteira Nacional 
de Habilitação para a condução de veículos automotores. A 
autorização de funcionamento é conferida até o último dia do 
mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor 
sobre a matéria. O credenciamento é realizado sob a forma 
de autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo ser revogado em função do interesse da Administra-
ção. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(PORT.07/2021)

Condutores CONDE LTDA, nome fantasia CFC DIRCE, registrado 
no CNPJ 00.226.038/0001-87, situado à Avenida Ario barnabe, 
471, bairro JD Morada do Sol - CEP: 13346-400, com sede no 
município de Indaiatuba/SP , para ministrar o curso de capacita-
ção teórico-técnico e o curso de prática de direção veicular para 
candidatos e condutores de veículos automotores.

Artigo 2º - A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2022, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
dos artigos 33, 34, 35 e 36 da Portaria Detran-101/2016.

Artigo 3º - A autorização de funcionamento é conferida a 
título precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada a qualquer tempo, em função 
do interesse da administração em caso de não atendimento aos 
requisitos da Portaria Detran-101/2016 e demais legislações em 
vigor sobre a matéria.

Artigo 4º - O número de registro do CFC é 14.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO II
 85ª Ciretran - Fernandópolis
 PORTARIA Nº 25/2021
O Diretor Técnico II da 85ª Ciretran de Fernandópolis/SP , no 

uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o que determina a Resolução CONTRAN 

nº 425/2012, Portaria Detran nº 70/2017 e demais legislações 
em vigor, que dispõem sobre a renovação do credenciamento 
dos psicólogos que realizam exames de avaliação psicológica 
para condutores e candidatos à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências técnicas e 
o teor dos documentos apresentados:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder a renovação do credenciamento da 

psicóloga MARIA APARECIDA FACHIN, CRP 06/22980, com con-
sultório profissional na Av. Paulo Saravalli, nº 528 – Jd. América, 
neste município, credenciado anteriormente pela Portaria nº 
1412/2015 para realização dos exames de avaliação psicológica 
para condutores e candidatos à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação.

Artigo 2º - A autorização de funcionamento é conferido até 
o ultimo dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017.

Artigo 3º - O prazo acima está vinculado a vistorias peri-
ódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de 
não atendimento dos requisitos da Portaria Detran nº 70/2017 e 
demais legislações em vigor sobre a matéria.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 26/2021
O Diretor Técnico II da 85ª Ciretran de Fernandópolis/SP , no 

uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o que determina a Resolução CONTRAN 

nº 425/2012, Portaria Detran nº 70/2017 e demais legislações 
em vigor, que dispõem sobre a renovação do credenciamento 
dos psicólogos que realizam exames de avaliação psicológica 
para condutores e candidatos à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências técnicas e 
o teor dos documentos apresentados:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder a renovação do credenciamento da 

psicóloga DALVA CORREIA LOURENCO, CRP 06/107571, com 
consultório profissional na Av. Paulo Saravalli, nº 528 – Jd. Amé-
rica, neste município, credenciado anteriormente pela Portaria nº 
1171/2015 para realização dos exames de avaliação psicológica 
para condutores e candidatos à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação.

Artigo 2º - A autorização de funcionamento é conferido até 
o ultimo dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017.

Artigo 3º - O prazo acima está vinculado a vistorias peri-
ódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de 
não atendimento dos requisitos da Portaria Detran nº 70/2017 e 
demais legislações em vigor sobre a matéria.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE BAURU
 186ª Ciretran - Duartina
 Portaria Nº DH 001/2021, de 25 de junho de 2021.
A Diretora Técnica III da Unidade de Atendimento de Duar-

tina, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a resolução CONTRAN nº 358/2010 e a portaria DETRAN 
nº 101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores - destinados a realização de cursos 
de capacitação de direção veicular para candidatos e condutores 
de veículos automotores.

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos na unidade de trânsito;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação da Auto escola CFC A/B 

Aquarius Ltda -ME, categoria AB, registrada no CNPJ sob nº 
03.706.885/0001-37, estabelecida a Rua Dona Rima Simão, 
nº 328, Duartina/SP, CEP: 17470-000, para ministrar cursos de 
direção veicular e de motocicletas, para candidatos e condutores 
de veículos e motocicletas.

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o estado, e vincu-
lados a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de Dezembro de 2021, devendo ser requerida a respectiva reno-
vação até o fim desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas para tanto, nos termos do art 34 da portaria 
DETRAN de nº 101/2016 e conforme decreto estadual 65.563 
de 11/03/2021 que institui medidas emergenciais, de caráter 
temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento da 
pandemia COVID-19 e dá providências correlatas .

Artigo 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Nº DH 002/2021, de 28 de julho de 2021.
A Diretora Técnica III da Unidade de Atendimento de Duar-

tina, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-

cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN/SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do 

médico JORLANDO SABAGE, inscrito no CRM/SP sob nº 48191, 
para a realização dos exames de aptidão física e mental exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na Praça 

erubbi
Realce
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